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PARECER Nº 1421/2021 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
SOBRE O PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 05/2021

O presente projeto de resolução, de autoria do nobre Vereador Rinaldi  Digilio,  visa
dispor sobre a criação, no âmbito da Câmara Municipal de São Paulo, da Frente Parlamentar
Cristã em Defesa da Família, com objetivo de defender e garantir as políticas em defesa dos
valores da família no âmbito do Município de São Paulo.

O projeto dispõe que:

• a Frente Parlamentar Cristã em Defesa da Família terá caráter suprapartidário, tendo
por  objetivo  reunir  todos  os  parlamentares  desta  Casa  comprometidos  com o  objetivo  de
promover o debate e a defesa dos valores da família.

• esta Frente Parlamentar é criada em caráter temporário e se extinguirá com o término
desta legislatura, ou antes, caso perca o seu objeto.

•  a adesão à frente  Parlamentar  será facultada a todos os vereadores da Câmara
Municipal de São Paulo.

• o estatuto da Frente Parlamentar Cristã em Defesa da Família deverá prever a fala
para os cidadãos e organizações não governamentais que tenham o mesmo objetivo, que se
fizerem presente às suas reuniões ordinárias, estabelecendo critérios e normas para tal.

•  O  referido  estatuto  será  constituído  pelos  membros  da  Frente  Parlamentar  em
reuniões públicas, onde só os parlamentares presentes terão direito a voz.

• os trabalhos da Frente Parlamentar serão coordenados por um Presidente e um Vice-
Presidente que terão mandato de dois anos e serão escolhidos mediante aprovação da maioria
absoluta de seus aderentes.

• as reuniões da Frente Parlamentar serão públicas, realizadas periodicamente, nas
datas e nos locais estabelecidos por seus integrantes.

• serão produzidos relatórios das atividades da Frente Parlamentar, com sumário das
conclusões  das  reuniões,  seminários,  simpósios  e  encontros,  para  divulgação  ampla  na
sociedade.

Em seu parecer, a douta Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa
apresentou substitutivo "para adequar o projeto à técnica legislativa".

Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à propositura, nos termos do substitutivo
mencionado,  visto  que  as  despesas  de  sua  execução  serão  cobertas  por  dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Favorável,  portanto,  é  o  parecer,  nos  termos  do  substitutivo  da  Comissão  de
Constituição, Justiça e Legislação Participativa.

Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em 24/11/2021.

Ver. Jair Tatto (PT) - Presidente

Ver. Atílio Francisco (REPUBLICANOS) - Relator

Ver. Delegado Palumbo (MDB)

Ver. Dr. Sidney Cruz (SOLIDARIEDADE)

Ver. Fernando Holiday (NOVO)



Ver. Isac Félix (PL)

Ver.ª Janaína Lima (NOVO)

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 25/11/2021, p. 107

Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br. 
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